INDICAÇÃO Nº 
98
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne a determinar através de órgãos competentes, visando a possibilidade de liberação de recursos financeiros destinados a reforma do Centro Comunitário, no Município de Narandiba.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que o parágrafo I, IV e V do artigo 180 da Constituição do Estado de São Paulo diz ser o Desenvolvimento Urbano, dever do Estado e Municípios, o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e a garantia do bem-estar de seus habitantes; a criação e manutenção de áreas de especial interesse, histórico, urbanístico, ambiental, turístico e de utilização pública; a observância das normas urbanísticas, de segurança, higiene e qualidade de vida;

CONSIDERANDO que o Governo do Estado de São Paulo tem destinado recursos e realizadas obras, visando melhorar a qualidade de vida da população;

CONSIDERANDO as sérias dificuldades financeiras que os municípios vem atravessando e, em particular, o município de Narandiba;

CONSIDERANDO que Narandiba é uma cidade com aproximadamente 3.737 habitantes, tendo poucas opções de espaços para a realização de atividades dos mais variados gêneros;

CONSIDERANDO que a reforma do Centro Comunitário atenderá uma demanda considerável da população, pois é um espaço onde a comunidade realiza as atividades dos mais variados gêneros;

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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